
reítos sociais e eficácia horizontal dos
itos fundamentais: possíveis

1\ e,e ,econsequencias praticas para o eXerCICIO
oder disciplinar do empregador

Rodrlgues de Freitas Jr.(·)

, mesmo lugar comum afirmar que o pri-
IIlt'II'O /110111C11I'0 de afirmação dos direitos
h 1111111 I10S fu nda mentais correspondeu ao impe-
"lllvo de conferir ao serhumano - cidadão ou
IInl I' • goI'UIl' ias eproteções que o preservassem
dos excessos do Estado.

fundamentais, outras figuras que, por sua natu-
reza menos constritiva, absenteísta e negativa
(relativamente aos poderes do Estado), confe-
riam ao Estado o dever de ofertar prestação
positiva(2) . Nessa segunda projeção dos direitos

(2) O emprego da designação "direitos de pr~stação" é
crescentemente por muitos rechaçada, porque sugere
que os direitos políticos - diversamente dos direitos
sociais - não implicariam potencialmente vultosos
gastos do Estado, nem tampouco o dever comissivo
de prestação positiva para que os Poderes Públicos
pudessem conferir-Ihes eficácia. Nisso residiria, como
assinalam alguns, uma falsa simetria e correspondência
entre a distinção entre direitos de abstenção x direitos
de prestação, e a que separa direitos políticos de
direitos sociais, como espécies de direitos humanos
fundamentais. Nesse sentido interessa o recorte distin-
tivo traçado por Piovesan(2006: 302-304) ao comentar
o figurino preconizado pelo Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais de 1966,
para quem: "se os direitos civis e políticos devem ser
assegurados de plano pelo Estado, sem escusa ou
demora - têm a chamada autoaplicabilidade =, os
direitos sociais, econômicos e culturais, por sua vez,
nos termos em que estão concebidos pelo Pacto,
apresentam realização progressiva (...). No entanto,
cabe realçar que tanto os direitos sociais, como os
direitos civis e políticos demandam do Estado pres-
tações positivas e negativas, sendo equivocada e
simplista a visão de que os direitos sociais só demanda-
riam prestações positivas, enquanto que os direitos
civis e políticos demandariam prestações negativas,
ou a mera abstenção estatal. (...) Isto é, os direitos
civis e políticos não se restringem a demandar a
mera omissão estatal, já que a suo Implementação
rocucr polfticas públicas dlrn('lolllillll~1 11111I contemplam
Inmbóm um custo".

IIll1iN~ivII,pmlllol ior11II t', pmtlllltll, pOHitivll,
os dll'cltos hlllllllllOS f'uIHJomcl1lttis, em par-
tlculnr na segunda metade do século XX,
tiveram o Estado como eixo de gravidade. Em
utros termos: as autoridades públicas, seus

agentes, e os Poderes Públicos são os destina-
tários imediatos do comando subjacente aos
direitos humanos fundamentais. Por outro
lado, os seres humanos sob seu poder sobera-
no, reconhecidos como titulares de direitos
«ante o Estado". A esse figurino de predicação
originária convencionou-se designar eficácia
mediata ou verticaldos direitos fundamentais.

Ora bem, eficácia: 1. vertical; porque destinada
à proteção do súdito diante do soberano -
vale dizer, do ser humano diante do Estado; e
2. mediata, porque não endereçada à disciplina
direta e imediata das relações jurídicas entre
particulares, às quais o sistema jurídico reservara
os veículos ordinários do direito privado e da
jurisdição comum.

A premissa desse modelo de reconhecimento
dos direitos fundamentais, predominante no
primeiro momento de sua afirmação - essenci-
almente liberal, diga-se de passagem - residiu
na aceitação de que, uma vez removidos os
obstáculos de natureza estatal (públicos) oponí-
veis à liberdade e à igualdade entre particulares,
não remanesceriam motivos para invocar a
força normativa qualificada de direitos humanos
fundamentais para interferir na relação entre
atores privados.

Em bom vernáculo: 1. o primeiro não dito
desse modelo consistiu no reconhecimento de
que o sistema jurídico ordinário, de direito priva-
do, seria suficiente para dar conta da disciplina
das relaçõesjurídicas entre sujeitos ''formalmente
iguais", prescindindo da eficácia qualificada de
direitos fundamentais e 2. o segundo, não menos
eloquente, residiu na correspondente desquali-
ficação das desigualdades e assimetrias, materiais
e até formais, que presidem muitas das relações
entre atores não estatais. E isso porque, como
suspeito, se o figurino liberal e individualista
dos direitos humanos fundamentais foi capaz
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plldl'l IlIlhISOIlIÍlIIIII',~,IhhH) 10111111'.1UlIIII'rll'(I
dl'vldIlIIIlPOl'I,'lldll nos illj.\n'dit:IlIt.'S til' poder
I' di' dllll/il/I/('ilo • ntl uccpção wcbcriana -
q\II'l'llgl'lldrllm c perpassam as relações entr
11Jd Ios não esla tais, Ainda em termos weberianos,
I' II'VOlIem conta o Estado, ignorou outras

los de "associações de interesse" no inte-
11m dus qua is relações de mando e de sujeição
Vl'l'l(lcnm-sc presentes,

. Muis recentemente, tem sido comum
I)1ISl'I'V(lI'que esse modelo ortodoxo de eficácia
dos direitos humanos fundamentais vem
M)el'ondo crescentes temperos.

) 1'0110de fundo desse itinerário de mu-
dunçu reside no progressivo reconhecimento
tll' que, também no âmbito de relações entre
IIJeilos não estatais, estão presentes diversas

modalidades de exercício de poder que, para
q IIl' HC)O exercitado de forma legítima, necessita
1I/J.~('/'v(Jr, em muitos de seus traços, os limites e
/'I'o('('tli/llC/lloSque legitimam o exercício da auto-
/Ir/I/{/c pública. E assim não porque se cuide de
II)t'IIOSdclcgatários de poderes originariamente

l'lldkndos na esfera pública; mas porque titulares
1II'\I m poder que o sistema jurídico e o direito

privado - confere diretamente ao sujeito-
uunbérn privado.

aso de todo o chamado poder disci-
pllnur que é exercitado no interior das entidades
I.~Not.il1livas(gremiais, sindicais ou corporativas),
IIllN6l'ios, condominiais, e até mesmo no plano

mercuntil das concessões, das franquias etc.

Nem é preciso lembrar ser esse também,
Ilpk'l1mcnte, O caso do poder disciplinar que
I f'll//>rI'gadorexerce em relação à conduta do
"II/fll'/'Rado;não por acaso qualificado "subordi-
1\lIdo", enquanto urna das projeções do chamado
jlOdl'I' d irctivo (ao lado do poder de comando
t' do poder de fiscalização ou de supervisão).

I. Al~ bem pouco, a quem quer que, sob o
ngulo do direito do trabalho ou do direito
flllslilllcional, fosse indagado: os direit

humnnos fundamentais - em especial o di-
1'1·11o ~ umpla dcresn- devem ser observado

11111110d,,_ I'rl
lais? A n'~IHINlIl
ncgativu.
Respeitados os dil'citos 1111 I'II\.ollslitucionais

porventura dispostos em lei, no estatuto social
ou em convenção coletiva (conforme o caso),
e, naturalmente, assegurada a possibilidade d
posterior revisão judicial (quanto ao mérito
da sanção aplicável), não haveria lugar para
invocar a nulidade formal in procedendo, ante a
falta de observância do direito humano funda-
mental à ampla defesa,

Ampla defesa, num cenário como esse, con-
sistiria apenas em direito fundamental oponível
à autoridade judiciária (quando por ocasião
de eventual e futuro reexame jurisdicional);
jamais ao empregador nem a qualquer outro
ente não estatal titularizado ao exercício de
poder disciplinar.

Não é por acaso que a doutrina e a jurispru-
dência - mesmo da Justiça do Trabalho -
reconheceram por muito tempo apenas o dever
de observância do devido processo contraditório
como condição de eficácia da aplicação de san-
ções disciplinares a servidores públicos, ainda que
regidos pelo regime da Consolidação das Leis
do Trabalho. E o fez em nome da extensão -
ao servidor celetista - de direito originaria-
mente assegurado aos servidores estatutários.
Portanto, não enquanto projeção trabalhista
de direito fundamental, mas como preceito
derrogatório de direito administrativo, aplicável,
como dito, por extensão, a servidores em regime
jurídico predominantemente de direito privado,

4. Ébem verdade que o direito à ampla defesa,
em todo caso, quando aplicável no âmbito
de relações jurídicas entre particulares, não
o é sem consideráveis atenuações de fundo e
de forma. Assim, por exemplo, não é possível
falar em direito: 1. à defesa técnica(4) (salvo

(4) Hoje, por sinal, com o advento da Súmula Vinculante
n. 5, do STF,sequer subsiste exigível enquanto projeção
de preceito fundamental aos servidores públicos esta-
tutarios: diversamente do que há pouco prodominara
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111o ptl'vl'Fir~)i)" Illlllli/ll~I'O til' ffii'lTI

h, I'IIIVII Ik~pl'Opllt\ lllllitlN ~ 11011111'1'/11I' 11

I,1\'ldlldl'd\lI~llo;J,:\ obsclv.'m ia ik plitlON,
II'I',III~pl'ol'(.ldinlcnlnis, dupliddllde d\.' f'tI'111I
,1111111\1~t\dl'Sdccisórlas, formalidades e l'itUl1
11/,11,1111que, por analogia, scjam retiradas ti
\lIIIIII/ll~illllllllOSprocessuais punitiv

litil 1I'I'llHlSscnsa tos e proporcionados à
111111111lil tllll'elaçãoentreparticulares-ainda
1111I til 1'1'pu rticulares que exibam assimetrias
\I~. II'IIIIIII'(ISchanceladas pelo sistema jurídico

, Illdll .se, porém, de assegurar ao acusado,
li ,\lIIII'h' li quem se atribui fato disciplinar,
11111I,1111111Ou estatutariamente punível, ao

11\111'1_I. o direito de ser informado do fato
lii(J'li IIll' utribui: 2. de poder negá-Io, em sua
111111\Ilttlldnde e/ou autoria; 3. de empregar
I iH Ít i~1111II 111"1entativos e probatórios proporcio-
il,\lI'I~,II'/llvidade da imputação e 4. de não ser

1\ '1,1111t'i:isüodisciplinar por sujeito a quem,
!" ""11111,,,IIrctarnente, sua sanção aproveite, ou
"til '1111'111quer que manifestamente exiba com
1,1'11~1\tItiuma relação pessoal de compromete-
\til ,llttlHIllldade ou desafeição.

í ulltn, trata-se de permitir que a sanção,
n,\.1 ,,11l'aplicada no plano das relações pri-
tlIH, rcspcire parâmetros de seriedade e de

1111\111,1.1\1,\sem cuja observância a autoridade não
1,ll.tllIOo seja desacreditada como protago-

111'01,1.1,.11msimulacro ou de uma zombaria à
1
"
'",,,"1,h) ncusado. Em outros termos, a impo-

li, ,11\ti" \Im parâmetro que legitime - sem o
lI!.1.11,111'1.1\1'-0exercício do direito disciplinar.

IJ" IIHIlsimportante, de um parâmetro ou
"""/lIftl que vai consideravelmente além da
itl'lII"H pl'()ibição do abuso de direito ou do

,
I'W'qlll', l' 1111tlH'dld\I 1'111que,

1III1IIhlllvcl no (errcnu dllllulol'idade e d
podc,' privados, de fllndan,enLOs de civilidade,
onvívio pacifico, temperança, parcimônia e

dc proporcionalidade que figuram entre os
fLlndamentos da proteção do ser humano do
Estado Democrático de Direito. Algo próximo
de preconizar que a expansão das conquistas
democráticas, pelo respeito ao ser humano e a
sua dignidade, não se deveria conter pelo
"muro" da empresa, do estatuto associativo ou
da autonomia privada (mesmo da autonomia
privada coletiva, como por exemplo no caso
dos partidos políticos e dos sindicatos, em que os
direitos fundamentais da minoria não podem ser
menoscabados pelo reconhecimento absoluto
e ilimitado da regra de maioria).

Nisso reside uma importante nota distintiva
entre a eficácia horizontal ou imediata de um
direito humano fundamental, e outras figuras
jurídicas de direito privado que também con-
correm, de modo não raro semelhante, para a
promoção da dignidade humana (proibição de
abuso de direito, boa-fé objetiva etc.). Quando
se trata de eficácia imediata já não mais se trata
de um direito infraconstitucional de natureza
privada. Diversamente, cuida-se de urna proteção
de índole constitucional, qualificada como direito
humano fundamental e que, por essemotivo, não
apenas observa os cânones da hermenêutica cons-
titucional, como também, por seus predicados,
sobrepõe-se e até mesmo invalida outras normas,
sejam elas infraconstitucionais, sejam mesmo
emanadas do poder constituinte derivado.

Por sinal, desde já é bom considerar que
inúmeros preceitos de direito estrangeiro con-
sagram explicitamente o postulado da eficácia
horizontal e imediata dos direitos humanos

fundamentais.
Um dos pioneiros, no âmbito do direito do

trabalho, foi o Estatuto dos Trabalhadores da
Itália (Lei n. 300, de 20.5,1970), que, já nos anos
setenta, previu, de modo um tanto incipiente,
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111 111111'li fl'OIlI'j/l,~1I10UIIII 1/111'O
1111111,(I d('V\'I, /10 ('III/lI\'g,ldOl', de lllixor, 1.'111
10('111til' l~dlllCeSS{), os nOI'I11(lSdisciplinar
I't'lntlvns os sanções aplicáveis, bem como o
n',~pecl ivos proccdimentos de contestação.
)bl'iguvo-o, ainda, antes da aplicação de sanção
Ilsciplinar, a notificar o empregado, assegu-

l'IIIl{IO-lheo direito de defesa, em especial o de
S~'nl%CI'assistido por representante da associação
sindical à qual é filiado, diretamente ou por
IH'ocuroção. Por força dessas e de outras ino-
voções, essa Lei italiana foi adotada como um
vCl'dudeiro paradigma, na atualização e no
Ipel'feiçoamento de muitas disposições legais
lI.' países da Europa continental; em especial
'11 Ire os que experimentaram processos de de-

nlocl'8tização e de revitalização institucional
decorrente da superação de regimes autoritários
(S/queira Neto, 191 e ss.).

De forma ainda mais clara e bem mais
Ilmlngcntc, figura o art. 18, I, da Constituição

P()J'!ugucsa, que ordena a aplicação dos direitos
/'undamentais a entes privados, ou mesmo o
lluul art. 35, 3, da ConstituiÇão suíça(6).

Isso permite demonstrar que a eficácia hori-
%()lllol dos direitos fundamentais, em nossos
tll0,~, 11110é apenas uma doutrina constitucional
ou de dircitos humanos. É em diversos ordena-
Illcn!os um verdadeiro mandamento expresso
dt' hi,.'I'mentutica constitucional que deve presi-
dll' 11 interpretação e a aplicação de direitos no
/1111110dos relações entre particulares.

'1, No Brasil já deste século, um precedente
dI! Segunda Turma do Supremo Tribunal
l'eclel'll/foi decisivo para robustecer o itinerá-
do de mudanças no terreno da aplicação
los direitos fundamentais'!?)

n 1"'111vel'dlldt' Ijllt' 11111111I1I~llllIllIm pre
dente de Plcnó,'/o, 111'11111I1I1/lClIICOexarad

por votação unâllimc, 1'01 01111'0lado, consi
derando os Ministros que lideraram a decis~
vencedora, assim como Um certo protagonism
que a Segunda Turma tem exercido ness
matéria, não será demasiado apontá-Io um firm
passo na direção da tendência aqui comentada
Isso sem falar na circunstância de que em seu
fundamentos, os votos vencedores - em espe
cial nos do voto do Ministro Gilmar Mende.
(relator designado), são feitas expressas referên
cias a circunstâncias práticas em que a eficáci
imediata dos direitos fundamentais aplicam-s
a relações de emprego e trabalho.

Por sua releVância e pela concisão com que
externada, tomo a liberdade de transcrever al-
guns fragmentos da ementa, que por si só bem
revelam os principais alicerces da decisão:

"SOCIEDADE CNIL SEM FINS LUCRA-
TIVOS. UNIÃO BRASILEIRA DE COM-
POSITORES. EXCLUSÃO DE SOCIO SEM
GARANTIA DE AMPLA DEFESA E DO
CONTRADITORIO.EFICÁCIADOSDIREI_
TOS FUNDAMENTAIS NAS RELAÇÕES
PRIVADAS. RECURSO DESPROVIDO.

I - EFICÁCIA DOS DIREITOS FUNDA-
MENTAIS NAS RELAÇÕES PRIVADAS.
As violações a direitos fundamentais não
Ocorrem somente no âmbito das relações
entre o cidadão e o Estado, mas igualmente
nas relações travadas entre pessoas físicas e
jurídicas de direito privado. Assim, os direitos
fundamentais assegurados pela Constituição
vinculam direJamente não apenas os poderes
públicos, estando direcionados também à
proteção dos Particulares em face dos poderes
privados.

II - OS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS
COMO LIMITES À AUTONOMIA PRIVA-
DA DAS ASSOCIAÇÃOES. A ordem jurídico-
-constitucional brasileira não conferiu a
qualquer associação civil a possibilidade de
agir à revelia dos princfpios inscritos nas
leis e, em especinl, dos PONlld,,<!osque têm
por fundanWlflo li dlll'lllI " li pl'npl'l(')tcxt,
da COnSIi(líl~'nlldll III'PII""III, IlIlllldnlnent

Ifi h'lIllIdI' pfOlt'~nOM IIhrltll,\Il'~
IIIII(IIIIII('II((Ils(...),
III SOCII!I)AI)!\ CIVIL SII.M JlINS I.U"
(~ltA'I'IVOS, 12N'I'II)t\ll!\ l)IJH IN'I'P';llA
HSPAÇO PÚBLICO, AINllA OIJP, NAU
HH'I'ATAL. ATlVmAOIl 1)1\ CAltA'I'IlR
1'IIIILlCO. EXCLUSÃO 1)1\ SÚCIO SEM
11ARANTIA DO DEVl1JO PROCESSO
I,HCAL. APLICAÇÃO DIRETA DOS DIREI-
'I'OS rUNDAMENTAIS À AMPLA DEFESA
1I AO CONTRADITORIO. As associações
[u lvndas que exercem função predominante
,'111determinado âmbito econômico e/ou

Ia I, mantendo seus associados em relações
h· dependência econômica e/ou social, inte-

p,l'lImO que se pode denominar de espaço
p\lblico, ainda que não estatal. (...) A exclusão
di' sócio do quadro social da UBC, sem qual-
qll~l'garantia de ampla defesa, do contraditó-
110,ou do devido processo constitucional,
uuera consideravelmente o recorrido, o
'111111fica impossibilitado de perceber os
111reitos autorais relativos à execução de

\fOS obras. ( ... )"

, 1M pl'ccedentes anteriores do STF, muitos
II.I~II'IIIIH!imitadores da autonomia privada, mas
ill.l,\ pJ'lsioneiros de um modelo de restrição

Illlldlldo na garantia de direitos de personali-
1•• .11',11\apontavam para alguma abertura na

jií'I'IIH1cLivada eficácia imediata dos direitos
j 1I111111111cntais.

No nmbito das relações de trabalho, veio
1111 li caso do RE n. 160.222-RJ, em que se

IIlVltlldou cláusula de contrato de trabalho
l'l I1~I~tente no dever de sujeição a revista íntima

11111 nrupregadas em indústrias de lingerie
11')11'1), O do RE n. 161.243-DF, em que se
.!,1111I1111011fosse aplicado preceito benéfico de
l!wtllllf1cnto de pessoal de empresa francesa
li]11'llllllporteaéreo operando no Brasil.Igual-

li'li'II1!1li empregados de nacionalidade não
1111111mlll(1997). Ou mesmo aquele em que se
mvulklou exclusão de sócio de cooperativa

n111t rhscrvância do devido processo; sob um
I I du fundamentação ainda predominante-

!iUJIIII' reverente à eficácia media ta (RE n.
I ~fl.:/'I !j·ItS: 1
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'l'ndllVil\, 1010PI'l'u'dl'"I!.' oru pOS!oem reulcc
1/111',~'1I1110bem sintetizou o M1111stro Celso
k Mello, na abertura do voto em que forma
um a maioria, que "o exame da controvérsia

jurídica suscitada nesta sede recursal extraor-
dinária faz instaurar instigante discussão em
torno do tema impregnado do mais alto relevo
constitucional, consistente na análise da eficácia
horizontal dos direitos fundamentais nas relações
entre particulares".

E assim, mesmo que em relevantes passagens
no voto vencedor, do Ministro Gilmar Mendes,
tenha-se enfatizado o caráter "público, ainda
que não estatal" das entidades arrecadadoras de
direito autoral. Se essa nota em especial foi
decisiva, como ele próprio afirmara, para a for-
mação de seu convencimento, não é menos
certo que assim o foi porque lhe pareceu sufici-
ente para decidir na espécie. Em suas próprias
palavras: "não est(ive) preocupado em discutir
no (... ) momento qual a forma geral de aplica-
bilidade dos direitos fundamentais que a juris-
prudência desís)a Corte professa para regular
as relações entre particulares. Tenho a preo-
cupação de, tão somente, ressaltar que o Su-
premo Tribunal Federal já possui histórico
identificável de uma jurisdição constitucional
voltada para a aplicação desses direitos à relações
privadas",

Se isso é verdade no plano genérico da eficácia
imediata dos direitos fundamentais, parece
ainda mais claro no que se refere à eficácia
imediata dos direitos fundamentais em relações
de trabalho e emprego.

Não apenas por função dos já citados prece-
dentes. No curso dos debates, chama a atenção
o fato de que a própria Ministra Ellen Gracie,
conquanto houvesse negado eficácia imediata à
ampla defesa no pertinente à autonomia privada
coletiva de associações de vinculação espon-
tânea, ao contra-apartear o Ministro Joaquim
Barbosa (vencedor), em suas objeções ao Mi-
nistro Veloso (também vencido), foi enfática
ao assinalar sua percepção quanto à respectiva.
aplicação no âmbito das relações de trabalho:
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IUBII\I\tIw\~ ulnclu t~/lIIlIIIII"Mfilt1l'xlhlt II11ide1,
, prcvfsibilldadc.

or outro lado, nao ptll'l'll.' nu
a conveniência de se conferir ell
menos a alguns direitos humanos fundamen-
tais, no exercício da autoridade de gestão dos
empregadores privados. Não me refiro aqui tão
somente aos que dizem respeito aos chamados
direitos de personalidade, nem àqueles que o
próprio Texto expressamente endereça à disci-
plina das relações de trabalho; considerando que
quanto a esses não parece subsistir questiona-
mento. Refiro-me aos que incidem sobre a
prudência e o equilíbrio que devem acompa-
nhar e reger o exercício dos poderes de mando
- em particular os que se referem à imputação
de conduta ilícita, ainda que não de índole
criminal- e o poder de aplicar sanções capazes
de gerar consideráveis prejuízos materiais e
pessoais à pessoa do acusado. Mas o que mais
importa realçar: se os prejuízos materiais e
pessoais (morais) podem ser de algum modo
mitigados por via dos direitos de personalidade,
o mesmo não se diga relativamente à construção
de uma cultura e de um ambiente institucio-
nal de crescente tolerância e respeito à diver-
sidade e à alteridade. Aqui importa avançar
agindo sobre os próprios fundamentos em que
se alicerça a dominação juridicamente legiti-
mada. Nessa perspectiva, reconhecer a eficácia
(antes mesmo que invocar a tutela) do direito
fundamental, ultrapassando a proteção à pessoa
do indivíduo vitimado, para conferir às rela-
ções intersubjetivas - uti universi -, que se
estabelecem no interior do ambiente social de
trabalho, uma grandeza qualitativamente mais
fraterna e tolerante.

Sabemos como é criticável e criticada a velha
dicotomia que o direito infraconstitucional
brasileiro confere ao princípio constitucional da
proteção contra a despedida arbitrária (despo-
jado de um meio-caminho entre a amplitude
da despedida imotivada tarifada e os rigores de
uma proteção estabilitária excessiva ao ponto
de não conhecer distinção entre justo motivo

falta grave).

H N '11

11111111
Ilhhllllilílrchns l' lOlIlnlllhlli "''''1'1'' IIIII'\IIII!

1111'1I1111n1~·t'10)do COIWl'",'Ot111, 1';1\,111( li p,11Id'/11
n 11I1t'llIucionaldo TI'"hnlhll,lI11nlll"IIIIIIWIIW

1111IIlh 1\ brasileiro.
N"11l ~ crescente ausência de cerimônia

\1111"\li' o Supremo Tribunal Federal vem atuan-
11111111110legislador positivo; notadamente no
\I'_llIllInnte a princípios constitucionais cuja
\I'lIl1l1IIIlCntação arrasta-se para uma indefi-
III,nll aem horizonte previsível.

I 1111"HlImento aqui sustentado prende-se ao
1"1uuhecimento de que - pondo de lado ou
!I"'.IIIIl antes que o Supremo seja chamado a
ii ,11111'dos limites do poder disciplinar do em-
11I1'IIIHlür,sob o ângulo da eficácia dos direitos
11I11Il.llnentais - nada impede; ou melhor,
III1hI 1111rece aconselhar a progressiva incorpora-
• ,11' l!t. hábitos, procedimentos e rotinas, culturais

11I~llll1cionais, para um exercício tolerável e
1IIIIIII1Ileda autoridade. E assim num vetor de
li" 111·içoamentos que considere a conveniên-

I I' 1\Justeza de sua contenção a limites -

11mt l'rilliN" pl'm ruru 11'111111/1 I 11111t'1IIPIlI,",H'lI
"COIlSi:ntóncos cou: O respclto não apenas a
SCI'humano, enquanto indivíduo, corno também

ambiente, inter e plurissubjetivo, em que
desempenha suas atividades laborativas.

Não vejo motivo para que se aguarde decisão
do Supremo Tribunal nesse sentido. Até por-
que, se a esse cabe a guarda última da dicção
constitucional, isso não retira a iniciativa nem
dispensa a ação, espontâneas, pelos atores sociais,
voltadas à promoção e à disseminação de seus
principais postulados.
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